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ÍNDICACAO N.
u

/2025

íNdk a ao excelentíssimo senhor governador do estado de

ALAÍÍOAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA l)E ESTADO DA SAÚDE, A

AMPLIAÇÃO DO HORÁRíO DE FHNCíONAMENTO DAS ÍJNÍDADEwS DE

SAÚDE DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO- PARA REALIZAÇÃO DE

EXAMES PREVENTIVOS, TESTES RÁPIDOS E CONSULTAS, COM FOCO NA

POPULAÇÃO MASCEI,INA-

Senhor Presicleni.e, aj)resen(.o a V. Lxa.. aos lermos cio RegimeiUo Inierno, a

presente INDICAÇAO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador Paulo

Surimgy do Amarai Dantas, para ciue sejam adotadas as providências necessárias por meio

da Secretaria de Estado da Saúde visando estender o liorário de ílmcionamenlo das

Unidades de Saúde, durante o inês de novembro, com vistas a atender especialinente a

po[)uhiçào masculina, mediante a oferta cie exames preventivos, lestes rápidos e consultas

médicas, fora do horário comercial habitual.

O niès de novembro é reconhecido nacionalmenie como o periodo de

conscienrixaçào sobre a saude do horncni, com destaque ])ara o movimento “Novembro

.A/iil”. que busca incentivar o cuidado preventivo e o diagnóstico precoce cie doenças,

especialmente o câncer de próstata eoutras condiçoes que acometem o público masculino.

Entretanto, observa-se que uma parceia signiticaliva dos homens enfrenta

ciilicLildades em comparecer às Unidades de Saude durante o e.xpcdiente normal, uma vez

fjue o horário de túncionamento coincide com o período de trabalho. Esse fator contribui

para a baixa adesão às ações de prevenção e acompanhamento médico regular.
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A ampliação temporária do horário de atendimento, inclusive em horários

noturnos e aos finais de semana, possibilitará maior acesso aos serviços de saúde,

garantindo equidade e efetividade nas ações de promoção e prevenção. Essa medida

simples pode resultar em redução de diagnósticos tardios e, consequentemente, em

melhoria dos indicadores de saúde pública no Estado.

Dessa forma, a presente Indicação visa estimular a Secretaria de Estado da Saude

a adotar, durante o mês de novembro, uma estratégia diferenciada de funcionamento das

Unidades de Saúde, compatível com as necessidades da população masculina, em

consonância com as políticas de atenção integral à saúde do homem.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Estadual, em Maceió.

05 de novembro de 2025.
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